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        Resumo
Este estudo aborda o acolhimento institucional de crianças e adolescentes no Maranhão, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), para destacar a importância de ações que envolvam a desistitucionalização. Inicialmente, será explorado o conceito e contexto histórico do acolhimento no Brasil e Maranhão, desde a Roda dos Expostos até a atualidade. Será analisado os desafios na preparação para o desligamento dos adolescentes em transição para a vida adulta. Por fim, a pesquisa também investigará a existência de políticas públicas eficazes, com base em entrevistas com promotores de justiça. O trabalho visa descrever os posicionamentos doutrinários relevantes, utilizando metodologia dedutiva, com abordagem qualitativa, através do uso de fontes bibliográficas, documentais e entrevistas especificas. 
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                                          Abstract
This study looks at institutional foster care for children and adolescents in Maranhão, in accordance with the Statute of the Child and Adolescent (ECA), to highlight the importance of actions that involve de-institutionalization. Initially, the concept and historical context of foster care in Brazil and Maranhão will be explored, from the “Wheel of the Exposed” to the present day. The challenges of preparing adolescents in transition to adulthood for disconnection will be analyzed. Finally, the research will also investigate the existence of effective public policies, based on interviews with prosecutors. The work aims to describe the relevant doctrinal positions, using deductive methodology, with a qualitative approach, using bibliographic and documentary sources and specific interviews.
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1 INTRODUÇÃO
A Santa Casa da Misericórdia, criada em Portugal em 1498 e instalada no Maranhão em 1693, foi um dos primeiros locais a acolher crianças abandonadas por mulheres, muitas em situação de pobreza extrema e maternidade solo, que recorriam à Roda dos Expostos[footnoteRef:4] por não conseguirem sustentar seus filhos. Essas práticas, marcadas por influências religiosas e uma sociedade elitista, espalharam-se pelo país e perduraram mesmo após a monarquia, até que, ao longo do tempo, as políticas de atenção à infância migraram da caridade religiosa para a responsabilidade do Estado, consolidando a compreensão de que a proteção das crianças é dever de toda a sociedade. [4:  Roda dos Expostos- Caixa dupla em formato cilíndrico adaptado ao muro das Instituições.] 

        Segundo dados do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA)[footnoteRef:5], há atualmente 34.504 crianças e adolescentes em situação de acolhimento no Brasil, sendo que as meninas e as crianças negras representam a maior parte desse grupo. A Fundação Abrinq (2023) aponta que 46,5% das crianças com até seis anos vivem em extrema pobreza — o que corresponde a cerca de 9,4 milhões de crianças —, das quais aproximadamente 3,3 milhões enfrentam condições que comprometem sua dignidade e desenvolvimento. Essa realidade não se distancia significativamente da vivida, no passado, pelos chamados “enjeitados”, perpetuada pela desigualdade socioeconômica. [5:  Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA) regulamentado por meio da Resolução nº 289/2019 – CNJ. Traz uma visão integral do processo da criança e adolescente desde sua entrada no sistema de proteção até a sua saída.
] 

         Diante desse cenário, compreender o funcionamento do acolhimento institucional no Brasil e suas implicações é fundamental para dimensionar a importância de políticas públicas voltadas à proteção integral de crianças e adolescentes. Assim, o presente estudo teve como objetivo analisar, a partir de uma perspectiva histórica, o processo de institucionalização da infância até o momento do desligamento obrigatório, com ênfase na atuação do Ministério Público frente às demandas relacionadas à vulnerabilidade social. 
A relevância social deste estudo reside na reflexão crítica acerca da necessidade de institucionalização de crianças e adolescentes, considerando os impactos dessa medida. Do ponto de vista jurídico, a discussão se mostra imprescindível para a garantia do princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, bem como para a efetivação do direito à convivência familiar e comunitária. Em termos pessoais e profissionais, a temática revela-se significativa em virtude da vivência direta com a realidade do acolhimento institucional, tanto na trajetória de vida quanto na prática profissional, conferindo ao estudo um olhar sensível e comprometido com a transformação social.
Para isso, utilizou-se o método dedutivo, através de uma abordagem qualitativa, baseada em revisão bibliográfica de livros, artigos científicos e legislações específicas, além da realização de entrevistas semiestruturadas com promotores de justiça da Infância e Juventude. A combinação dessas técnicas possibilitou um aprofundamento teórico e prático sobre o tema. 

2 HISTÓRICO DO ASSISTENCIALISMO NA INFÂNCIA E O ADVENTO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA)
        O Brasil Colônia marcou o início da criação da chamada Roda dos Expostos, uma estrutura utilizada para o abandono anônimo de crianças. Essa prática se expandiu durante o período imperial, consolidou-se na República e só foi extinta definitivamente em 1950. 
         Essa foi a forma encontrada pelas autoridades para tentar, dentro das possibilidades do período, enfrentar uma questão social inquietante: a pobreza generalizada. Assim, as instituições recolhiam bebês deixados nesse objeto cilíndrico e cuidavam deles, constituindo-se como uma das práticas mais duradouras de assistencialismo à infância (Marcilio, 1997). Contudo, com o tempo, essas crianças deixavam de ser apenas acolhidas e acabavam sendo aproveitadas como mão de obra, já na juventude ou vida adulta.
         É importante ressaltar que, naquele contexto, não havia uma distinção clara entre infância e adolescência: ambas as fases eram marcadas pelo trabalho precoce e, em muitos casos, por condições de vida comparáveis à escravidão (LIMA; PÁDUA, 2022). Além disso, a prática de "criar filhos alheios", muitas vezes de forma informal e sem vínculos legais, permaneceu culturalmente aceita ao longo dos séculos. 
         Durante mais de um século, essa foi a realidade de milhares de crianças recém-nascidas ou não muitas das quais cresceram em instituições conhecidas como “orfanatos”. Essas estruturas, que priorizavam o isolamento e o controle, hoje são superadas por novas terminologias e diretrizes. 
         A partir desse cenário, observa-se que a infância passou historicamente por um processo de invisibilização social e jurídica. Apesar da lentidão em reconhecer essa fase como singular e determinante para o desenvolvimento humano, a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) representou um marco importante na construção de uma nova lógica de proteção. O ECA passou a prever o acolhimento institucional apenas como medida excepcional, a ser adotada somente após o esgotamento das possibilidades de permanência familiar.
        Como destaca Freitas (2005), essa transição — de um modelo tutelar para uma abordagem pautada na proteção integral — exige mais do que mudanças legais: requer uma profunda transformação de mentalidades. Para a autora, reconhecer crianças como sujeitos de direitos é um processo contínuo e desafiador, especialmente em sociedades marcadas por desigualdades históricas e heranças autoritárias, como é o caso brasileiro.
        Embora o avanço legal representado pelo ECA tenha inaugurado um novo paradigma, muitos resquícios das práticas anteriores persistem. Problemas estruturais, como a desigualdade social, o abandono e a negligência institucionalizada, continuam a afetar milhares de crianças em todo o país.
        Assim, percebe-se que os debates iniciados há décadas permanecem atuais. A efetivação dos direitos infanto-juvenis, portanto, exige não apenas políticas públicas consistentes, mas também um esforço coletivo e contínuo de toda a sociedade na construção de uma cultura verdadeiramente protetiva e inclusiva para a infância.
3 “É PRECISO UMA ALDEIA INTEIRA PARA CUIDAR DE UMA CRIANÇA”: UMA ANÁLISE CRÍTICA DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E DAS LACUNAS NAS POLÍTICAS PÚBLICAS ANTES E APÓS O DESLIGAMENTO
        Se o acolhimento institucional visa à proteção integral da criança, o que significa retirá-la de uma situação de vulnerabilidade, em qualquer estágio em que se encontre, trata-se de uma medida que precisa ser aplicada não apenas sob a ótica legal, mas também a partir de um olhar ampliado, que contemple todos os envolvidos.
        Esse afastamento do convívio familiar, ainda que previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente como medida excepcional e de caráter temporário, não possui uma previsibilidade, podendo a criança ou adolescente permanecer na instituição por um período acima do que se espera. 
        Cabe reforçar aqui o papel do Conselho Tutelar, por ser o primeiro agente a ter contato com o acolhido. É ele quem irá avaliar, considerando que todas as medidas aplicáveis junto à família foram esgotadas, se há necessidade de encaminhamento ao acolhimento institucional, conforme previsto no art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 8.069/1990 — Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que atribui ao órgão a responsabilidade de “atender crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nesta Lei, aplicando as medidas de proteção adequadas a cada caso” (BRASIL, 1990, art. 136, I).
        Partindo desse preceito, e na tentativa de direcionar a atenção para camadas pouco discutidas, ousamos questionar a institucionalização em sua totalidade, reconhecendo a complexidade desse serviço e compreendendo que, de fato, “é preciso uma aldeia inteira para cuidar de uma criança”. Essa complexidade também é apontada por Bronfenbrenner (1996), ao destacar que o desenvolvimento humano se dá em um sistema de relações recíprocas entre o indivíduo e os ambientes nos quais está inserido. O acolhimento institucional, quando isolado da rede comunitária e familiar, pode comprometer essa ecologia do desenvolvimento.
         Esse deve ser um dos principais pontos de atenção dos que integram a rede de proteção, responsável por conduzir as etapas seguintes dessa trajetória, segundo as atribuições que lhes são conferidas. A articulação entre as diferentes instituições que compõem o Sistema de Garantias de Direitos — como o Judiciário, o Ministério Público, os Conselhos Tutelares, os serviços de saúde, educação e assistência social — é o que Digiácomo (s.d.) descreve como um conjunto interligado de órgãos e entidades voltado à efetivação dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes. 
         Essa compreensão é reforçada por Rizzini (2004, p. 14), ao analisar o percurso histórico da institucionalização, afirmando que as demandas de internatos entre os séculos XIX e XX, não foram enfrentadas com políticas públicas.
         Uma vez detectada a real necessidade de integração da criança ao sistema de proteção, passamos agora a acompanhar o serviço de acolhimento propriamente dito, onde é composto por equipes multiprofissionais que, exercendo seus papéis, irão auxiliar no desenvolvimento e fortalecimento do infante, trabalhando suas potencialidades com as peculiaridades que se lhes apresenta, para que o seu desligamento não represente um segundo abandono. Assim, sua reintegração social se torna possível, considerando que essa é uma das dificuldades enfrentadas por egressos.
         Seguindo essa mesma linha, é necessário que, em complemento a esse processo, haja um trabalho voltado para a família, considerando que de lá se originou a causa que o levou para uma instituição. A proposta de reintegração familiar deve vir acompanhada de políticas públicas eficazes que atendam também os responsáveis, com ações de suporte psicossocial, orientação, inserção em programas de geração de renda e acompanhamento continuado — sem isso, há o risco de repetir o ciclo de vulnerabilidade que motivou o afastamento. Como observa Minayo (2000), a desestruturação familiar é resultado de múltiplas vulnerabilidades, que exigem respostas intersetoriais e sensíveis à complexidade social das famílias. Pereira (2009) complementa ao destacar que a fragmentação das políticas públicas compromete a continuidade no cuidado e dificulta a construção de soluções duradouras para as famílias em situação de risco.
           Esse cuidado estende-se ainda mais quando falamos dos acolhimentos emergenciais, previstos legalmente, mas que quando realizados em larga escala precisam ser revistos e acompanhados de perto por Promotores de Justiça, conforme regulamentações do Sistema de Justiça e das normativas complementares do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).
Art. 93.  As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009).

            É necessário ainda observar o deslocamento de crianças provenientes de cidades do interior para grandes centros, o que evidencia a ausência de políticas públicas locais de acolhimento. Essa transferência, além de fragilizar ainda mais os vínculos familiares, dificulta o trabalho de reintegração, que depende, sobretudo, da proximidade e do fortalecimento contínuo desses laços. Abramovay (2003) destaca que a concentração dos serviços nos grandes centros perpetua desigualdades regionais e compromete a efetividade da proteção. Segundo relatórios do IPEA (2015), a interiorização das políticas sociais enfrenta limitações técnicas e orçamentárias, que dificultam a implementação de serviços especializados em municípios de pequeno porte.
            Para tanto, é imprescindível que o Plano de Acompanhamento Familiar seja adaptado às especificidades desses contextos, prevendo estratégias que favoreçam o contato contínuo com os familiares — como visitas assistidas periódicas, apoio logístico para deslocamentos e o uso de tecnologias de comunicação para estreitar o vínculo entre a criança e seu núcleo de origem. O fortalecimento desses laços, mesmo à distância, é fundamental para evitar rupturas definitivas e permitir que, sempre que possível, a reintegração aconteça de forma segura e afetiva.
           Conclui-se, portanto, que o acolhimento institucional, para cumprir verdadeiramente seu papel de proteção e desenvolvimento integral, precisa ser compreendido como parte de uma rede integrada de cuidado, que envolva não apenas a criança, mas também sua família e comunidade de origem. É necessário superar a lógica de respostas emergenciais e fragmentadas, e consolidar políticas públicas que articulem proteção, prevenção e reintegração, com foco em vínculos, territórios e afetos. Somente assim será possível garantir que o desligamento não represente um novo rompimento, mas uma etapa de reconstrução de histórias marcadas pela ausência e pela dor, ressignificando-as em trajetórias de pertencimento, dignidade e cidadania.

4 DESAFIOS E ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL NA FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ACOLHIMENTO EM SÃO LUÍS 
           A atuação do Ministério Público é indispensável na proteção integral da infância e da adolescência, especialmente na fiscalização das instituições de acolhimento. No Maranhão, esse trabalho é reforçado pelo Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude (CAO-IJ), que oferece suporte estratégico às promotorias de Justiça, com o objetivo de aprimorar a atuação ministerial.
          Com o objetivo de compreender os principais desafios enfrentados pelas instituições de acolhimento em São Luís, realizamos uma entrevista com o Dr. Gleudson Malheiros, coordenador do CAO-IJ no estado, cuja experiência traz importantes insights sobre a fiscalização ministerial e as demandas presentes nesse contexto.
Pergunta 1: Existe algum fator predominante que facilite a permanência prolongada dos acolhidos? O Dr. Gleudson explica que a questão do tempo prolongado de acolhimento é recorrente e justificada. “O acolhimento parece ter uma porta grande para entrar, mas pequena para sair. Isso reflete a falta de um trabalho técnico efetivo, com equipes que muitas vezes acabam apenas acumulando crianças em casos emergenciais, sem priorizar a excepcionalidade e temporariedade previstas em lei. Para reduzir esse tempo, é fundamental que as equipes sejam qualificadas e que os casos sejam revisados periodicamente conforme as diretrizes legais.” Ele também destaca que a ausência de planos individuais de atendimento e estratégias para reintegração familiar contribuem para a permanência prolongada, reforçando a necessidade de fortalecer as equipes técnicas e aprimorar os processos.        
Pergunta 2: Quais os principais pontos observados pelo Ministério Público durante as fiscalizações nas instituições? Segundo o Dr. Gleudson, “o Ministério Público deve fiscalizar todos os tipos de acolhimento — institucional ou familiar — com a presença física do promotor ao menos duas vezes por ano, conforme a Resolução nº 71/2011[footnoteRef:6], atualmente atualizada. Durante as visitas, verificamos o número de crianças, a existência de plano pedagógico, a atuação das equipes técnicas e as condições gerais da instituição. Quando identificamos problemas, como falta de alimentação adequada ou condições precárias nos dormitórios, recomendamos as adequações necessárias. ”  [6:  A Atuação dos representantes ministeriais nos serviços de acolhimento é disciplinada, atualmente, pela Resolução CNMP nº 293/2024, de 28 de maio de 2024. No entanto, diante da necessidade de inclusão dos prazos para preenchimento do formulário eletrônico da visita de inspeção do 2º semestre e envio pela Corregedoria-Geral da unidade ministerial ao CNMP, editou-se a Resolução CNMP nº 299, de 10 de setembro de 2024, para realizar os devidos ajustes na redação e correções materiais na referida Resolução.] 

                                               
        Ao abordar o desligamento dos jovens ao atingirem a maioridade, ele enfatiza a importância do suporte para que esses jovens possam se reinserir plenamente na sociedade, destacando a necessidade de políticas públicas que fomentem a inclusão social, educação e qualificação profissional.
Pergunta 3: Quais as principais dificuldades enfrentadas pelos egressos ao deixarem as instituições? E quais políticas públicas apoiam essa transição?     O Dr. Gleudson aponta que o desligamento abrupto é uma das maiores falhas no processo de acolhimento. “O desligamento não pode ser repentino e deve estar previsto e planejado no Plano Individual de Atendimento desde a adolescência, contemplando a preparação para a vida adulta, como profissionalização e autonomia.” Ele destaca que, embora existam políticas públicas, como as repúblicas para jovens que completam 18 anos, sua implementação ainda é insuficiente. “A quantidade de repúblicas disponíveis é muito baixa, o que limita o apoio aos egressos e compromete a efetividade das políticas. 

        Em suma, a entrevista evidencia a necessidade de maior atenção e ação do poder público para garantir direitos fundamentais, como moradia digna e privacidade, além de fiscalizações mais frequentes e aprofundadas. Também ressalta a importância da capacitação contínua dos agentes responsáveis pelo acompanhamento dos acolhidos, especialmente durante o processo de desinstitucionalização e reintegração social.

6 CONCLUSÃO
        O percurso analítico empreendido confirma que o acolhimento institucional, tal como hoje estruturado, ainda opera como um remédio emergencial que, ao atenuar a violação de direitos no plano imediato, falha em reconfigurar as causas sistêmicas da exclusão que precipitaram a medida protetiva. O desligamento, por sua vez, converte‐se num segundo rito de ruptura: jovens atingem a maioridade civil e, não raro, retornam à mesma tessitura de vulnerabilidades — desemprego, violência, ausência de moradia digna e suporte socioafetivo — que outrora motivou seu ingresso na instituição. Em vez de representar uma passagem planejada à vida autônoma, o processo tem sido marcado pela improvisação e pela carência de recursos articulados.
À luz dessa realidade, impõe‐se um redesenho ousado da rede de apoio e assistência socioprofissional aos egressos, ancorado em três eixos estruturantes e sete recomendações operacionais:
Eixo I – Governança Intersetorial Permanente: Criação dos Núcleos Territoriais de Transição Assistida (NTTAs): Estruturas intermunicipais para coordenar planos de transição de jovens egressos, com participação obrigatória de órgãos públicos e da sociedade civil; e Fundo Estadual de Autonomia Juvenil: Destinado a apoiar financeiramente jovens egressos por até cinco anos, com bolsas, moradia e microcrédito, via cofinanciamento com municípios.
Eixo II – Dispositivos de Autonomia Progressiva: Expansão das Repúblicas de Semiautonomia: Moradias com supervisão técnica para promover autossuficiência e capacitação prática; Pactos de empregabilidade: Cotas e incentivos fiscais para facilitar o acesso dos egressos ao trabalho formal e à qualificação profissional; e Programa de Tutoria Cívica e Profissional: Acompanhamento individualizado por adultos voluntários por pelo menos dois anos, oferecendo suporte afetivo e orientação.
Eixo III – Monitoramento, Avaliação e Participação Social: Sistema Único de Dados dos Egressos (SUDE): Plataforma digital integrada para monitorar o percurso dos jovens e orientar políticas públicas com base em evidências.; e Participação dos jovens: Garantia de voz ativa e voto em conselhos e comitês, assegurando sua representatividade nas decisões que os afetam.
Ao incorporar esses eixos, o Estado do Maranhão poderá superar a lógica episódica do acolhimento e transitar para uma política de ciclo completo, que articule proteção, emancipação e pertencimento. O desafio não é meramente administrativo; é ético e civilizatório. Permitirá que trajetórias antes marcadas pela ruptura se convertam em experiências de formação cidadã, reparação simbólica e mobilidade social, requisitos mínimos para que o direito fundamental à convivência familiar e comunitária deixe de ser promessa legal e se transforme em conquista concreta.
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